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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS






Projeto de Lei Nº 252/2014

Dispõe sobre a proibição de práticas e atos que constituem perigo no trânsito em vias urbanas, sinalizadas por semáforos ou não, no âmbito do município de Araxá.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Fabiano Santos Cunha, aprova e eu prefeito sanciono a seguinte Lei:

 


Art. 1º- Fica proibida a realização de atos e atividades que constituem perigo ou obstáculo para o trânsito de veículos e pedestres, realizados nos cruzamentos de vias urbanas, sinalizadas por semáforos:

 I – Comercialização de qualquer mercadoria;

II – Realização de prestação de serviços (flanelinha); 

III – Realização de atividade de malabarismo com material explosivo ou instrumento cortante;

IV – pedido de contribuição financeira.

 


Parágrafo Único: excetuam-se a praticas de atos, previamente autorizadas pelo Executivo e as manifestações de apoio a calouros universitários.

 


Art. 2º- O descumprimento do disposto nesta Lei acarreta aos infratores as seguintes penalidades, assegurando a ampla defesa e o contraditório: 

I – Na primeira ocorrência, advertência escrita; 

II – Na segunda ocorrência, multa correspondente a 5 UFPA (Cinco Unidades Fiscais da Prefeitura Municipal de Araxá). 

III – A cada reincidência após aplicação da multa, dobra-se a penalidade em UFPA.

 


Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 14 de outubro 2014.
Fabiano Santos Cunha

Vereador/PRB

Justificativa


 

Segundo o artigo 254 do Código de Trânsito Brasileiro, é proibido ao pedestre permanecer ou andar nas pistas de rolamento, exceto para cruzá-las onde for permitido. A lei ainda proíbe a utilização para a prática de qualquer folguedo, esporte, desfiles e similares, salvo em casos especiais e com a devida licença da autoridade competente. A infração de trânsito, assim como todas, é cabível de multa.
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